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ANEXO I. PROJETO BÁSICO
PROCESSO ADMTNTSTRATM N" 00005.20260422t0002-44

l. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ârr. 6., xxr[, da Lei n.
t4.l33DO2l').
i.I AQUISIÇ-ÃO DE ROLO ADESIVO REFLETIVO IDEAL PARA A CONFECÇÃO DE PLACAS DE
SINALIZAÇÃO PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SEbURANçÀ cioeoÀ
E TRÂNSITO Do MUNICÍPIo DE CRATEÚS-CE.
i.2. A contratação será divida em Lote, conforme tabela constante abaixo:

Q T} I \t)
LNIDADE

Y. T \IT
8.276-26

1'. a{)l 11t.

8.276-261.0

ROI-O ADESIVO REFLETIVO IDEAL PARA A CONFECÇÀO DE PLACAS DE SINALIZAÇÀO. PRISMÁTICO. AI ADENSIDADE. DIMENSÔES: LARGURA DE 1.24 M x coúpRlMENTo 45.7 M. cRAMATU'RA/DENSTDAoi üÍNrrueDf ] ]\|M. COR AI\,4ARLLO.

, ROLO ADESTVO RÉ,FLETIVO, vTRVELHO 2.0 UNTDADE 8.159.93 16.?19.86
ROLO ADESIVO REFLETIVO IDEAL PARÁ A CONFECÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÀO. PRISMÁI ICO. NI I EDENSIDADE. DIMENSÕES: LARGURA DE I.24 M X COúPRIMENTO 45-7 M. GRÁMATURA/DENSIDAOP. IT,TiNTVADF I MM. COR VERMELHO.

, ROLO ADESIVO REFLE TIVO, pnnro I.0 IJNIDADE 8.218.4.1 8.238.4.1

ROLO ADESIVO REFLETIVO IDEAL PARA A CONFECÇÀO DE PLACAS DE STNALIZAÇÀO. PRISMÁTI('O. AI,IA
DENSIDADE. DIMENSÕEs: LARGURA DE 1.24 M x coúpRlMENTo 45.7 M. cRAvaruiraloeNsroeoe üiNrNra
DL] 'I MM. COR PRETO-

, ROLO ADISIVO REFLETIVO* BR,q.nco t.0 uNtDADt 8.312.?7 8.1t2.77
ROLO ADISIVO NTPIE TIVO IOEEf PARA A CONFECÇÀO DE PLACAS DI SINALIZAÇÀO. PRISMÁ TICO. AL T,ADENSIDADE. DIMENSÔES: LARGURA DE I.24 M X COMPRIMENTO 45.7 M. GRAMATURA/DENSIDADE MiNIMA
I)E 4 MM. COR BRANCO.

. ROLO ADESIVO REFLETIVO, vLnop 1.0 t IDADE 8..110.Í0 8.430.10
ROLU 

^D[,SIVO 
REFLETIVO IDEAL PARA A CONFLCÇÀO DE PLACAS DE SINALIZAÇÀO. PRISN4Á TI(,O. AL I ADENSIDADE. DIMENSÕES: LARGURA DE I.24 M X COMPRIMENTO 45.7 M. GNEUEIUUOTNSII-}ADE N4iNIMA

DI] ,I MM. COR VERDE.
, ROLO ADESIVO Rf FI-ETIVÔ,, azur t.0 UN|DADE 8.431.40 8.Jlt.to

ROLO ADESIVO REr'T,PTIVO IbSEL ÉANA A CONTTCçÀO OE iLACAS Og SINALIZAÇÀO. PRISMÁTICO. ALIAI'ET'T'SIDADE. DIMENSÕES: LARGURA DE I.24 M X COMPRIMENTO 45.7 M. CRÂMATURA/DENSIDADE MiNIMAlrE ,l MM. COR AZUL.
l 3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme estabelecido em
regulamento intemo.

2. DA PESQUISA DE PREÇO
2 l ' o Setor de Compras realizouampla pesquisa de mercado levando-se em consideração todos os detalhes
que envolvem- o- objeto a ser adquirido. e anexa-se ao processo os valores apurados compilados em retatorio.
que visa subsidiar o Valor de RefeI€ncia no montante de R$ 58.408.83 (cinquenta e oito mil quatrocentos
e oito reais e oitenta e três centavos), que norteaá as decisões do Agente de'contratuçao o"sijnuào pr.a ,realização da Dispensa Eletrônica de Licitação. quanto à aceitabiriaãde das p.opo.tur.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
3' l A Secretaria de Segurança Cidadã e Tr.ânsito do Município de Crateús desempenha papel fundamental
na organização' controle e fiscalização do tráfego urbano, visando garanti. u ,"gu.-çu riá.ia. a mobilidade
urbana eficiente e a integridade fisica de conduiores e pedestres.

Rua 6alerra Gentil Cardoss, 2o - Centro, 03.7o0_000
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No âmbito dessas atribuições. a sinalização viária constitui elemento indispensável para disciplinar o fluxo
de veículos e pessoas, orientar condutores, prevenir acidentes e assegurar o cumprimento das normas
estabelecidas no Código de Trânsito Brasileiro. Dentre os componentes da sinalização, destaca-se a
sinalizaçào vertical. que depende diretamente da qualidade e visibilidade das placas imilantadas nas vias
públicas.

Para a adequada confecção dessas placas, faz-se necessriria a utilização de materiais específicos. dentre os
quais o rolo adesivo refletivo se apresenta como insumo essencial, uma vez quà proporciona alta
visibilidade em condições diurnas e notumas, especialmente sob incidência ae tuz art;nciat, contribuindo
significativamente para a redução de riscos de acidentes e melhoria da segurança no trânsito.

A inexistência ou insuficiência desse material compromete a capacidade operacional da Secretaria na
produção. manutenção e reposição de placas de sinalização, ocasionando deficiências na sinalização
urbanâ. aumento da desordem viária e potencial elevação de acidentes, além de dificultar ações de
fiscalização e educação no trânsito.

Ademais. a aquisição do referido insumo possibilita a confecção intema das placas, promovendo maior
economicidade e celeridade no atendimento das demandas, evitando custos mais elevados com
terceirizações e garantindo maior autonomia administrativa na gestão da sinalização viária municipal-

Ressalta-se que a presente contratação encontra respaldo nos princípios da eficiência, economicidade e
irrteresse público. conforme preceitua aLei n' 14.13312021 , asseguranào a adequada prestação dos sen,iços
públicos relacionados à seguranga no trânsito.

Diante do exposto, evidencia-se a necessidade da aquisição de rolo adesivo refletivo. como medida
indispensável para assegurar a continuidade, qualidade e eficiência das ações de sinalização viária no
Município de crateús-cE, contribuindo diretamente para a segurança da população e a organizaçào do
tráfego urbano.

M

4. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO POR DISPf,NSA DE LICITAÇÀO
4. l. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto no Art. 75, inciso II. da Lei n..
14.133/2071 . referindo-se à dispensa de licitação para contratação do objeto demandado neste termo. com
pequena relevância econômica- diante da onerosidade de uma licitação. Com a publicação do Decreto no
12.807' de 29 de dezembro de 2025. os valores da Nova Lei de Licitações foram atualizados, passando o
lirnite do art. 75. inciso Il. a ser de R$ 65.492.1 I , (sessenta e cinco mil, quatrocentos e noventa à dois reais
e onze centavos).
4.2. As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do dever de licitar, previsto no
anigo 37. inciso XXI da Constituição. Porém, o comando constitucional já enuncia que a lei poderá
estabelecer exceções à regra geral, com a expressão "ressalvados os casos especificados nà legislaçao',.

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da Constitúção Federal
de.1988. no qual determina que as obras, os serviços, 

"omp. é alienações devem ocorrer ptr meio de
lic itações.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública. via aprovação e sanção de lei na esfera
federal' para tomar isonômica a participação de interessados em proàedimentos qul visam suprir as
necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizaáos por pessoas fisicas e/ou pessoas
-iurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar
conseguir a proposta mais vântajosa às contratações.

Para melhor entendimento. vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da cF/l9gg:
(..)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras.
serviços, compras e alienações serào contratados mediante processo
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de licitação pública que assegure igualdade de condições a OS OS

concorrentes. com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações.

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que â contratação será feita de forma direta. O novo
regulamento geral das licitações, a Lei n" 14.133 de 0l de abril de 2021, a exemplo da Lei n" 8.666193.
também prevê os casos em que se admite a contrataçâo direta. podendo a licitação ser dispensável ou
inexigível.

A nova Lei de Licitaçôes. sancionada no dia 0l de Abril de 2021. trouxe inovações diversas.
inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu Art. 75, inciso Il. que assim preconizou:

Da Dispensa de Licitação - Art. 75. inciso II
O art.75, inciso Il, da Lei no 14.13312021 peÍÍn ite a contrataçào
direta. por dispensa de licitaçào- para outros serviços e compras cujo
valor seja inferior ao limite estabelecido em regulamenlo. Com a
publicação do Decreto n' 12.807, de 29 de dezembro de 2025. os
valores da Nova Lei de Licitações foram atualizados- passando o
Iimite do art. 75, inciso II, a ser de R$ 65.492,1 l. (sessenta e cinco
mil. quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos).

5. ENTREGA E CRITÚRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
5.1. O prazo de entrega dos bens é de l0 (dez) dias, contados do recebimento da ordem de compra.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razôes respectivas
com pelo menos 24 (vinte e quaÍo) horas de antecedência para que qualquer pleito de pronogação de prazo
seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Crateús. situado a
Rua Galeria Gentil. 20, Centro. Crateús/Ce.
5..1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária. no prazo de 5 (cinco) dias. pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificaçào de sua
conlorrnidade com as especifica$es constantes neste Termo de Referência e na proposta.
5,5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em paÍte. quândo em desacordo com as especificações
coltstantes neste Termo de Referência e na proposta. devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias. a
corrtar da notificação da contratada, às suas custas. sem prejuízo da aplicação das penaiidades.
5.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de l0 (dez) dias, contados do recebimento provisório.
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante temo
delalhado.
5.6.1 . Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado. reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
prazo.
5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. São obrigações da Contratante:
6.1.1 . Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizaÍ sua execução:
6.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com os critérios estabelecidos neste
Projeto Básico:

Jb
6t lJ
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6.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em conformidade com â
conforme inspeções realizadas:
6.1.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza na execução e coreção das falhas
eventualmente detectadas;
6.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis:
ó.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos preestabelecidos
em Contrato:
6.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação dos
serviços:
6.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo
representante da CONTRATADAI
6.1.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos necessários para cumprimento
do objeto do Contrato:
6.1. I0. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais de entrega dos bens. como
forma de prevenir a ocorrência de danos de quâlquer natureza;
6. | .l I . Registrar as ocoÍrências que estejam em desacordo com as condições estabelecidas neste Projeto
Básico. solicitando a CONTRATADA a pronta regularização:
6.1.12. Permitir acesso dos empregâdos da CONTRATADA às suas dependências para a execução da
avença:
6. I . I 3. Proceder com a avaliação dos serv iços e ateste das respectivas faturas decorrentes.
ó.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros. âinda que vinculados à execução do presente Projeto Básico, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados. prepostos ou subordinados.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7. | . A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Projeto Básico e sua proposta. assum indo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçào do objeto e, ainda:
7. I . I . lndicar formalmente preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá responder
pela fiel execução do contrato:
7. 1.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato. inerentes à execuçào
do objeto conÍratual;
7.1.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando todos os
esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações formuladas;
7. I .4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos objelo do Contrato;
7.1 .5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa ou dolo
de seus representanles legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não
ercluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o âcompanhamento da execução do contrato
pela CONTRATANTE:
7.1 .6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE.
cujo representante terá poderes para sustar o fomecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo.
sempre que considerar a medida necessária;
7.1 .7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação:
7.1 -8. Providenciar que seus contratados portem documento de identificação quando da execução do objeto
à CONTRATANTE:
7.1 .9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em observância às
normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa tecnica;
7. I . l0- Ceder os direitos de propriedade intelectual e direiÍos autorais sobre os diversos artefatos e produtos
produzidos ao longo do contrato, incluindo relatórios e documentação tecnica à Administração:
7.1 . I l. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE. .julgados
necessários à boa gestão do contrato;

elta.
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7. I .12. cumprir com os prazos, disposições e especificações estaberecidas neste projeto Básicol
7.1.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer justificativas dé situações especíÍicas
que envolvam impedimento do cumprimento dos termos áo Contrato, por razões alheias ao controle dâ
CONTRATADA:
7.1.14. comunicar a contratânte quaisquer ocorrências que impeçam, mesmo que temporariamente. a
execução da avença;
7.1 . 15. Manter identificados todos os materiais e equipâmentos de sua propriedade. de forma a não serem
confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE;
7.1.16. Apresentar a coNTRATANTE, sempre que exigido pera equipe de fiscalização do conrrato,
relatórios e outros documentos inerentes à execução do contrato;
7.1.17. Manter sigilo de todos os dados ou informaçôes da CONTRATANTE obtidas em funçào da
execução dos serviços;

1'1..11- slbmeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas dependências da
CoNTRATANTE aos regulamentos de segurança e disciplinà por este instituído. mantendo-os
devidamente identifi cados:
7'l 19' Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se de transÍbrir
responsabilidade a outrem;
7 l'20 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigoç obrigando-ú a sald.í-ros na época p-pria, urna rà, qu. r.r,
ernpregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE:
7 l'2l Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigaçôes estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espÉcie,-forem vítimas os s.r, 

"rp."gado,1p-'1o_ d1"19gução do objeto ou em conexão com ere, aináa que aconrecido nas dependências da
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros:

11..?_ Aqst:r-:e de remanejar ou desativar equipamenros ou recursos sem prévia autorização da
CONTRATANTE:
7.1.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para a prestação dos serviços;
7. I .24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus empregados. quando em serviço
nas dependências da CONTRATANTE;
7 1'25 Adotar pniticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços. quando couber. nos termos
das legislações em vigor;

1l-il-Al*tl" de veicular publicidade acerca do contrato. salvo mediante prévia autorização da
CONTRATANTE.

8. DA SUBCONTRATAÇÃO
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9. ALTERAÇÃO SUBJETTVA
9 l E admissível a fusão' cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoajurídica todos os requisitos de habilituçao 

""igido, 
á li"ituçao o.rglnul,

sejam mantidas as demais cláusuras_ e condições do contrato; não hajá prejuizo à 
"*""uçào 

aÀ oul"topactuado e haja a anuência expressa da Administração à contin;idade dà càntiato.

IO. CONTROLE DA EX-ECUÇÃO
l0- l' Nos termos do art. rr7 Lei n'.14.1i3, de zo2r, será designado representante para acompanhar efiscalizar a execução do(s) serviço(s) contratado(s), anotando eir registro próprio todas as ocJrrênciasrelacionadas com a execução e determinando o que for necesúrio à iegularizaçao a"ãr,r, áu à"r"ito.observados.
I 0 2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusiveperarte terceiros- por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios

l'\'')q
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redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica ern co-responsabilidade da Administração o
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tl e seus
agentes e prepostos, de conformidade com o § 2" do art. I 40 da Lei n" 14. I i3. de 202 I .

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, indicando dia. mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos. determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à âutoridade competente pâra as providências cabíveis.

II. DO PAGAMENTO
I i .l - O pagamento dos serviços será efetuado em moeda conente nacional. por meio de emissão de Ordem
Bancária. para crédito em conta corrente da CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após apresentação
da(s) Nora(s) Fiscal(is) atestada(s) pela Administração, na forma e prazo estabelecido nesle Projeto Básico.
11.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente.
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relaçào aos
serviços efeÍivamente prestados.
I i .3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos peninentes à contratação. ou. ainda-
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como. por exemplo. obrigação financeira pendente.
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que â Contratâda
providencie as medidas saneadorâs. Nesta hipótese. o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

cornprovação da regularização da situação. não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
11.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
I 1.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao Cadastro de Fornecedores para
veriÍ'icar a manutenção das condições de habilitação exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação.
I 1.6. Constatando-se. a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua adveíência. por
escrito. para qüe, no pfttzo de 5 (cinco) dias. regularize sua situaçào ou. no mesmo prazo. apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
11.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente. â contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado. para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus creditos.
I 1.8. Persistindo a irregularidade, â contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
I I .9. Havendo a efetiva execução do objeto. os pagamentos serão realizados normalmente. até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situaçãojunto ao Cadastro de Fornecedores.
I I - 10. A Contratâda regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123.
de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação. por meio de
documento oficial. de que faz jus ao tratamento tribuúÍio favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
I I .l I . Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que â Contratada não tenha concorrido. de
alguma form4 para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante. entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela. é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP. sendo:

EM = Encargos moratórios:
N - Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pâgamento:
VP : Valor da parcela a ser paga.
I : Indice de compensação financeira : 0,0001643 8, assim apurado:
l = (rx) ( 6 / 100 ) r -0,00016438
i65 TX : Percentual da tara anual = 60Á

I2. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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. Comele infração administrativa nos termos do aÍ. 155 daLein" 14.133. de 2021. aC ontra

I . der causa à inexecuçào parcial do contrato;

2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçào. ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:
l2.l .3. der causa à inexecução total do contrato;

I 2.1 .4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

l2.l .5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação. quando

convocado dentro do prazo de validade de sua propostai

I 2.1 .7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa eletrônica de licitaçào sem

motivo justificado:
12. I .8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçào falsa

durante a dispensa eletrônica de licitação ou a execução do contrato:

l2.l .9. fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contratoi

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fiaude de qualquer natureza:

i2.l . I I . praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa eletrônica de licitação:

I2. I . 12. praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n" 12.846. de I " de âgosto de 2013.

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita. sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

I 2.1.1 . advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acaÍretem prejuízos significativos

para a Contratânte:
t 2.2.2. Mrlta de 0.33% (trintâ e três centésimos por cento) por dia de atraso. na execuçáo dos sen iços-

calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente. até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por

cento). que corresponde até 30 (trintâ) dias de atraso;

12.2.3. Multa de 0,660Á (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso. na execução dos sen iços.

calculado. desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à paÍe inadimplente, em caáter

excepcional. e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias:

I 2.2.4. Multa de 59â (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho. por descumprimento

do prazo de entrega. sem prejuízo de demais sanções;

I2.2.5. Multa de l5% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o

contrato ou retirar o instrumento equivalente e/ou entrega da garantia contratuâl, dentro do prazo

estabelecido pela administração, recusa parcial ou total nâ entrega do material, recusa na conclusão do

sen,iço. ou rescisão do contrato/nota de empenho. calculado sobre a parte inadimplente: e

12.2.6- 20Yo (vinte por cento) sobre o valor do contrâto/nota de empenho, pela inexecução total do contrato.

lf .3- Tarnbém ficam sujeitas às penalidades do art. 156, lll e lV da Lei n" 14.133, de 2021. as empresas e

os profissionais que:
l?..i.1 . tenham sofrido condenação definitiva por praticar. por meio dolosos. fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributosl
12.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
12.i.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Adminisfação em virtude de atos ilícitos
praticados.
12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administratiro que

âssegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

14.133. de 2021, e subsidiariamente a Lei n'9.784. de 1999.

I 2.5. A autoridade competente. na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator. o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administração. observado o princípio
da proporcionalidade.
12.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CadasÍo de Fornecedores.
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I3. CRITERIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
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13.1. A empresa CONTRATADA deverá garantiq no que couber, o descarte correto e seguro de todos os

insumos/itens que forem removidos em manutenções, adotando práticas de sustentabilidade ambiental na

execução do objeto.
13.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustenlável no

cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental de acordo com o art. 225 da

Constituição Federal de 1988.

1.3..3. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados para adotarem condutas e

técnicas para redução de consumo de energia elétric4 de consumo de água e redução de produção de

resíduos sólidos, obsen adas e respeiadas as normas ambientais vigentes.

Ii.4. E dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre recursos naturais como flora,
fauna. ar. solo e água; preferência para materiais. tecnologias e matériâs-primas de origem local: maior
eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia: maior geração de empregos.

preferencialmente com mão de obra local; uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais:

e origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos serviços.

I -I. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
1"1.1. As despesas correrão a conta de dotações específica do orçamento do(a) Secretaria Municipal de

Segurança Cidadã e Trânsito. na classificação econômica 0502.04.122.0037.2.010 - Manutenção das

Arividades Cerais da Guarda Civil Municipal, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903000 Material de

Consumo - Material de Consumo.

Crateús/CE. 06 de maio de 2026.

GARDf,NE ROD*ff* '*- MARQUES
ORDENADORA DE DESPESAS
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